
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 244ª REUNIÃO DA CÂMARA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO CRCPR, REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO
DE 2024 – ORDINÁRIA.

 
Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e quatro, realizou-se a ducentésima
quadragésima quarta reunião da CÂMARA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, na sala de reuniões da Associação Comercial e Empresarial de Paranavaí (ACIAP),
localizada na Rua Pernambuco, 766 - Centro, 87701-010, Paranavaí (PR), sob a presidência do vice-presidente Danilo
Alves Grani. Estiveram participando da reunião os conselheiros Glicério Rampazzo e Lauri Helfenstein. JUSTIFICATIVA DE
AUSÊNCIA: Não houve. EXPEDIENTE: O vice-presidente Danilo Alves Grani iniciou falando sobre a reunião mensal online
dos Delegados do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, realizada no dia 30 de setembro de 2024. Com a
participação da Vice-Presidente de Registro, Conselheira Ariane Yumi de Almeida Rocha, a qual destacou que o número
de profissionais contábeis no estado do Paraná ultrapassou a marca de 35 mil. Ela também apresentou o programa
"Meu Futuro", uma iniciativa destinada a despertar o interesse dos jovens pela contabilidade, enfatizando a
importância de atrair novas gerações para a profissão. Durante a reunião, foi anunciada uma novidade significativa no
serviço de atendimento do CRCPR: a implementação de uma nova plataforma de Atendimento pelo WhatsApp. Esta
plataforma permitirá que os Delegados tenham seus atendimentos redirecionados diretamente ao Setor de Registro,
sem a necessidade de navegação pelos menus de atendimento, otimizando assim o processo e melhorando a eficiência.
Realizamos no dia 22 de outubro na cidade de Londrina, a reunião presencial. Esta reunião contou com a participação
das delegacias de Apucarana, Arapongas, Astorga, Cornélio Procópio, Jacarezinho, Londrina, Rolândia e Santo Antônio
da Platina. Os tópicos debatidos incluíram o futuro do curso de ciências contábeis e a fiscalização exercida pelo CRCPR.
A importância dessas reuniões presenciais foi reiterada, pois proporcionam uma oportunidade valiosa para conhecer
melhor cada região representada e discutir questões relevantes que afetam diretamente os profissionais contábeis. A
reunião foi encerrada com reconhecimento da importância desses encontros tanto online quanto presenciais para o
fortalecimento da comunidade contábil no Paraná, permitindo uma melhor representatividade e atuação do conselho
em todo o estado. Nada mais havendo a tratar, às quinze horas, o senhor vice-presidente da Câmara de
Desenvolvimento Regional deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a participação de todos, tendo eu, Elizandra
Carvalho, coordenadora da secretaria do CRCPR, redigido a presente ata, que vai assinada pelos membros da câmara na
forma regimental.
 
 

DANILO ALVES GRANI
Vice-presidente da Câmara de Desenvolvimento Regional

 
GLICÉRIO RAMPAZZO

Conselheiro
 

LAURI HELFENSTEIN
Conselheiro

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Alves Grani, Vice-Presidente, em 24/10/2024, às 16:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Glicerio Rampazzo, Conselheiro, em 24/10/2024, às 17:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lauri Helfenstein, Conselheiro, em 25/10/2024, às 08:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nelinho Kukla, Conselheiro, em 25/10/2024, às 09:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0553046 e o código CRC
DED36C7B.
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